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PORTARIA Nº 86/2025 
 

EMENTA: NOMEIA SERVIDORES EM 

CARGO COMISSIONADO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais e, de acordo com a Lei Orgânica 

Municipal. 

R E S O L V E: 

 Art. 1º - NOMEAR o Sr. GENALDO ALVES DE OLIVEIRA, no cargo em 

comissão de ASSISTENTE DE SERVIÇO DE SAUDE. 

 Art. 2º - NOMEAR o Sr. GEOMARCO DOS SANTOS LUZ, no cargo em 

comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE OFICINA MECANICA. 

 Art. 3º - NOMEAR a Sra. GISELE BRITO DE CARVALHO, no cargo em 

comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE AGRICULTURA. 

 Art. 4º - NOMEAR o Sr. GUSTAVO DE MEDEIROS SILVA, no cargo em 

comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO. 

 Art. 5º - NOMEAR o Sr. JOSE ARLAN CARVALHO SILVA, no cargo em 

comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 

 Art. 6º - NOMEAR o Sr. LUIZ RAIMUNDO DE SOUZA, no cargo em 

comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE AGRICULTURA. 

 Art. 7º - NOMEAR a Sra. MARIA IVANETE DE MELO, no cargo em 

comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE VIGILANCIA PATRIMONIAL. 

 Art. 8º - NOMEAR o Sr. ROMARIO CONCEICAO SANTOS, no cargo em 

comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE VIGILANCIA PATRIMONIAL. 

 Art. 9º - NOMEAR o Sr. SEBASTIAO XARLES DE CASTRO, no cargo em 

comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL. 
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 Art. 10º - NOMEAR o Sr. VALDENEY PEREIRA DE MEDEIROS, no cargo 

em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL. 

 Art. 11º - NOMEAR o Sr. VALDO GOMES FERREIRA, no cargo em 

comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE OFICINA MECÂNICA. 

 Art. 12º - NOMEAR o Sr. VALMIR GOMES DA SILVA, no cargo em 

comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE VIGILANCIA PATRIMONIAL. 

      Art. 13º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Art. 14º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025. 

 

PEDRO GILDEVAN COELHO MELO 

Prefeito Municipal 


